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AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. Demais informações poderão ser obtidas pelos fones: 
063 3218 2363 e 3218 2531 ou no guichê da SCCL, em dias úteis das 8h 
às 18h. O edital estará disponível no site: www.sgl.to.gov.br e/ou www.
comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021. Abertura 
dia 22.04.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). Aquisição de 
veiculo. Visando atender as necessidades da SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS - SSP. PROC. 
2020/31000/0.1705, Recurso: Convênio Federal. Pregoeira: LÍVIA ALVES 
OLIVEIRA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2021. 
Abertura dia 22.04.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). Aquisição 
de material de consumo (colchões). Visando atender as necessidades da 
SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
- SECIJU. PROC. 2021/17010/00.163, Recurso: Tesouro Estadual. 
Pregoeira: DORCELINA MARIA TEIXEIRA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021. Abertura dia 
20.04.2021, às 14h00min (Horário de Brasília). Aquisição de materiais 
permanente (balança analítica, balança de bancada digital e câmera 
fotográfica). Visando atender as necessidades da SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS - SSP. PROC. 
2020/31000/00.886, Recurso: Fundo de segurança pública. Pregoeira: 
ETA PLESSE GOLÇALVES CARVALHO.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2021. 
Abertura dia 20.04.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
desinstação, remanejamento, manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças nos equipamentos de ar condicionado tipo Split. 
Visando atender as necessidades da AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- ATR. PROC. 2020/38990/00082, Recurso: Próprio. Pregoeira: LÍVIA 
ALVES OLIVEIRA.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas, 07 de abril de 2021.

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA.
Superintendente

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 45, DE 7 DE AbRIL DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no §2º, do art. 3º, da Lei nº 1.789, 
de 15 de maio de 2007, e suas alterações, na conformidade do teor do 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA/TO,  
publicado na Edição nº 4.232, do Diário Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO a solicitação da Federação das Associações 
Comerciais e Empresarias do Estado do Tocantins -  FACIET, através do 
GAB/PRES/FACIET/OFÍCIO/11/2021 (SGD: 2021/39009/001533),

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º, inciso III, alínea “n”, da PORTARIA-SEMARH 
nº 71, de 27 de agosto de 2020, publicada na Edição nº 5.676, do Diário 
Oficial do Estado, de 31 de agosto de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................
.................................................................................................... 

III - ........................................................................................... 

n) ............................................................................................. 

Titular: PEDRO GABRIEL SIQUEIRA DE ALMEIDA;
Suplente: Célia Regina Turri;
....................................................................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 5 de abril de 2021.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 7 dias do mês de abril 
de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária

PORTARIA-SEMARH Nº 46, DE 7 DE AbRIL DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no art. 5º, da Lei nº 2.097, de 13 de julho 
de 2009, e suas alterações, em conformidade com o teor do Regimento 
Interno do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO, publicado 
na Edição nº 3.600, do Diário Oficial do Estado, e na Resolução CERH/TO  
nº 93, de 10 de junho de 2020, publicada na Edição nº 5.630, do Diário 
Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO a solicitação do Fórum Tocantinense de 
Comitês de Bacias Hidrográficas, através do OFÍCIO Nº 03/FTCBH/2021 
(SGD: 2021/39009/001295),

CONSIDERANDO a solicitação da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS, através do OFÍCIO Nº 241/2021/GABPRES/ATS 
(SGD: 2021/38979/002480),

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º, inciso III, alínea “n”, da PORTARIA-SEMARH 
nº 41, de 29 de maio de 2020, publicada na Edição nº 5.613, do Diário 
Oficial do Estado, de 1º de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“ art. 1º ........................................................................................
.................................................................................................... 

III - ........................................................................................... 

n) três representantes e respectivos suplentes dos Comitês de 
Bacias Hidrográficas do Estado do Tocantins:

Titular: EDUARDO BENVINDO DA CUNHA;
Titular: MÁRIO ROBERTO BARROS ROCHA;
Suplente: Maria Cristina Bueno Coelho;
....................................................................................................”

Art. 2º O art. 1º, inciso IV, alínea “a”, da PORTARIA-SEMARH nº 
59, de 21 de julho de 2020, publicada na Edição nº 5.651 do Diário Oficial 
do Estado, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................
.................................................................................................... 

IV - ........................................................................................... 

a) Titular: MARIA CRISTINA BUENO COELHO;
.....................................................................................................
...................................................................................................”

Art. 3º O art. 1º, inciso III, alínea “b”, da PORTARIA-SEMARH  
nº 62, de 23 de julho de 2020, publicada na Edição nº 5.654, do Diário 
Oficial do Estado, de 30 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º ..................................................................................... 

III - ........................................................................................... 

a) ............................................................................................. 

b) Suplente: MÁRIO ROBERTO BARROS ROCHA;
...................................................................................................”

Art. 4º O art. 1º, inciso V, alíneas “a” e “b”, da PORTARIA-
SEMARH nº 65, de 7 de agosto de 2020, publicada na Edição nº 5.663 
do Diário Oficial do Estado, de 12 de agosto de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
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“Art. 1º ........................................................................................
.................................................................................................... 

V - ............................................................................................ 

a) Titular: JAIR DA COSTA FILHO;
b) Suplente: Mário Roberto Barros Rocha;
....................................................................................................”

Art. 5º O art. 1º, inciso V, alínea “b”, da PORTARIA-SEMARH 
nº 66, de 7 de agosto de 2020, publicada na Edição nº 5.670, do Diário 
Oficial do Estado, de 21 de agosto de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................
.................................................................................................... 

V - ............................................................................................ 

a) ............................................................................................. 

b) Suplente: Maria Cristina Bueno Coelho;
....................................................................................................”

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2021.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 7 dias do mês de abril 
de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 12/2021/GAbSEC.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV,  
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar EVANS MARISE REZENDE MARQUES, CPF 
nº  XXX.XXX.X91-49, número funcional 11196645-3, Gerente de Projeção 
e Registro da Dívida Pública, para responder pela Diretoria de Gestão da 
Dívida Pública, durante os impedimentos e afastamentos de sua titular 
ALTRAN DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF nº XXX.XXX.X97-66, no funcional 
45187-2, no período de 08/03/2021 a 27/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 08 de março de 2021.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, em Palmas, aos 5 dias do mês de abril de 2021.

SERGISLEI SILVA DE MOURA
Secretário do Planejamento e Orçamento

PORTARIA Nº 14/2021/GAbSEC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO  E 
ORÇAMENTO, no uso da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição Estadual em atendimento ao art. 10, do 
Decreto nº 5.890, de 18 de dezembro de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Recursos de Avaliação 
Periódica de Desempenho - APED dos servidores desta Secretaria, com 
a finalidade de julgar os recursos interposto pelos servidores através do 
Sistema de Avaliação Especial de Desempenho - SAPED.

Art. 2º DESIGNAR para compor a Comissão de que trata o art. 
anterior os servidores abaixo indicados, seguidos de seus respectivos 
suplentes:

I - 1º Titular: Iderlan Soares Guedes, número funcional 863303-2,  
Assistente Administrativo, Gerente de Gestão de Pessoas, na função de 
Presidente;

II - Suplente 1º Titular: Elenice Dias da Rocha, número funcional 
418897-1, Assistente Administrativo;

III - 2º Titular: José Pedro Dias Leite, número funcional 934784-2,  
Contador;

IV - Suplente 2º Titular: Elizana Alves de Souza, número 
funcional 537448-6, Economista;

V - 3º Titular: Ronivaldo Rodrigues da Silva, número funcional 
669407-3, Desenhista;

VI - Suplente 3º titular Roberto Mauro Guarda, número funcional 
853073-3, Gestor Público;

Art. 3º Os membros designados exercerão suas atividades 
sem prejuízo das funções que já lhe foram atribuídas nas respectivas 
unidades de lotação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.

G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O  D E  E S TA D O  D O 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, em Palmas, aos 6 dias do mês de 
abril de 2021.

SERGISLEI SILVA DE MOURA
Secretário do Planejamento e Orçamento

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 183/2021/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV,  
da Constituição do Estado, que estabelece competências para a prática 
de atos de gestão administrativa e;

Considerando o art. 106, caput, inciso lll e §§1º e 2º, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

Considerando o Decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho de 
2015, alterado pelo Decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

Considerando a Portaria DGRT Nº 598, de 05 de maio de 2008, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 2.726, que estabelece os critérios 
para cessão de pessoal no âmbito da Secretaria da Saúde deste Estado 
do Tocantins;

Considerando a Portaria Nº 111/2021/SES/SGPES/DGP/GGP 
de 05 de fevereiro de 2021, republicada no Diário Oficial nº 5.783, que 
revogou as cessões de profissionais da saúde então vigentes e fixou 
prazo para a apresentação destes servidores ao órgão e/ou entidade de 
origem, em consonância ao que dispõe o parágrafo 3º, do artigo 106, 
da Lei Estadual nº 1.818/2007, que estabelece o prazo de 10 (dez) dias 
para o referido retorno;

Considerando as clausulas Primeira e Segunda, inciso I, alínea “C”  
e o Anexo que trata de cessão de pessoal, do Convenio nº 014/2018, 
firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria da 
Saúde e o Município de Filadélfia-TO, por intermédio da sua Secretaria 
Municipal de Saúde;

Art. 1º CEDER, a Secretaria Municipal de Saúde de Filadélfia-TO,  
a partir de 05/02/2021 a 24/04/2023, ou, ainda, até a superveniência de 
ato revogatório, os servidores relacionados abaixo.

ITEM NOME MATRÍCULA CARGO CPF

01 Betti MariaPereira de Brito 432985/1 Auxiliar de Enfermagem XXX.XXX.X53-68

02 Delma Natividade Oliveira Guimaraes 681535/1 Auxiliar de Enfermagem XXX.XXX.X53-00

03 Francisca da Rocha Moreira Neta 517127/1 Farmacêutico 
-Bioquímico XXX.XXX.X63-68

04 Francisco Cleudy Amorim 880659/1 Enfermeiro XXX.XXX.X03-15


